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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 636/2008

Garça, 11 de agosto de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 079/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 079/2008, através do qual estamos criando o Conselho Municipal de Administração do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, o qual ficará responsável pela administração das atividades desenvolvidas em sua área de atuação.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 96/2008
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO – PÓLO ARTE




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Administração do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, com a finalidade de administrar e coordenar as atividades desenvolvidas em sua área de atuação.
§ 1º O Conselho Municipal de Administração do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, será composto por 05 (cinco) membros, sendo 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal e 02 (dois) representantes da Associação “Movimento Pró-Cultura”. 
§ 2º O Presidente do Conselho será escolhido entre os membros, em eleição a ser realizada na primeira reunião do órgão.

§ 3º Cada membro titular do Conselho, terá um suplente da mesma categoria que representa.

§ 4º A nomeação dos membros do Conselho, será feita através de Portaria, sendo o mandato válido por 02 (dois) anos, com direito a recondução uma única vez.

§ 5º No prazo de 30 (dias) a contar de sua instalação, o Conselho elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser submetido à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 6º O exercício do mandato de Conselheiro será gratuito e constituíra serviço público relevante.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 11 de agosto de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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